
2 D.O.Ë.; Seç. I, São Paulo, 97 (040), sexta-feira, 27 fev. 1987 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo — SABESP, por via amigável ou judi
cial, o imóvel abaixo caracterizado, constituído de um terreno 
com a área de 29.688,00m2 (vinte e nove mil , seiscentos e oi
tenta e oito metros quadrados) e respectivas benfeitorias, si
tuado no município e distrito de Pirapozinho, comarca de 
Presidente Prudente, necessário à Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — SABESP, para a implanta
ção do Sistema de Esgotos Sanitários — Estação Recuperadora 
da Qualidade das Águas — " E R Q " , ou a outro serviço públi
co, imóvel esse que consta pertencer a Francisca Batista da Sil
va e outros, com as medidas, limites e confrontações mencio
nadas na planta SABESP n .° E 7.458 — B 1 e respectivo me
morial descritivo, constantes do processo n .° 707, a saber: 
Propriedade n.° 707/26 — Desapropriação — Tem início no 
ponto " A " , localizado no encontro de uma cerca existente 
com a lateral esquerda da ponte de madeira sobre o córrego 
Pirapó, no prolongamento da Rua Antonio de Oliveira; deste 
ponto segue pela cerca existente, acompanhando a lateral do 
arruamento acima citado, na distância de 35,60m até atingir o 
ponto " B " ; daí deflete à direita e segue ainda numa cerca 
existente no rumo magnético 78°46 '47"SW e distância de 
192,00m, confrontando com a propriedade de José Souza 
Mello até o ponto " C " ; deste deflete à direita e segue pelo ru
mo magnético 11°13'13"N'W na distância de lOO.OOm, con
frontando com a área remanescente até o ponto " D " ; daí, de
flete à esquerda e segue no rumo magnético 55°47 '56"NW 
com distância de 123,00m, confrontando com o remanescente 
até o ponto " E " ; localizado à margem direita de um córrego 
existente; deste ponto segue acompanhando a referida mar
gem seguindo a sua jusante, por uma distância de 55,OOm, até 
encontrar o ponto " F " ; daí, deixa o córrego à esquerda e se
gue pelo rumo magnético 46°36 '05"NE, por uma cerca pro
jetada, na distância de 26,l4m, confrontando com o remanes
cente até o ponto " H " , localizado à margem esquerda do cór
rego Pirapó; deste ponto, deflete à direita e segue pela mar
gem esquerda do córrego Pirapó no sentido à montante e na 
distância de 315,00m, até o ponto " A " , início desta descrição 
perimétrica. 

. Artigo 2.° — Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, pa
ra os fins do disposto no artigo 15 do Decreto lei Federal n .° 
3 365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n .° 2.786, 
de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3 o — As despesas com a execução do presente de
creto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP, códi
go 05.00.01.00.00. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Joio Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e Saneamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

fevereiro de 1987. 

DECRETO N . ° 26.817, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 
Institui nos Quadros dás Autarquias do 
Estado a série de classes de Escriturário e 
dá providências correlatas 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 11 da Lei Complementar n .° 493, de 23 de dezembro 
de 1986, e à vista da exposição do Secretário da Administra
ção, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica instituída, nos Quadros das Autar

quias de Estado, a série de classes de Escriturário, composta de 
4 (quatro) classes, identificadas por algarismos romanos de I a 
IV e escalonadas de acordo com as exigências de capacitação 
para o desempenho de atividades de execução de serviços de 
natureza administrativa. 

Artigo 2." — Os cargos e funções-atividades da série de 
classes de que trata o artigo anterior serão exercidos em Jorna
da Completa de Trabalho prevista no inciso I do artigo 70 da 
Lei Complementar n .° 180, de 12 de maio de 1978. 

Artigo 3." — Os vencimentos oú salários do Escriturário 
serão calculados de acordo com a Escala de Vencimentos 1. 

Artigo 4.° — As Tabelas dos Subquadros de Cargos e de 
Funções-Atividades, as referências iniciais e finais, as amplitu
des e as velocidades evolutivas das classes aludidas no artigo 
1.° ficam fixadas na seguinte conformidade: 

1 

Denominação de Classe 
' Tabelas 
Subquadros Referência 

V 
1 

Denominação de Classe 
f 

SQC 
SQF I n i c i a l Final 

V 

Escriturário I SQC-III, SQF-II 14 33 III VE-3 

Escriturário II SQC-III SQF-II 17 36 III VE-3 

Escriturário III SQC-IlI SQF-II 19 30 - III VE-3 

Escriturário IV SQC-III SQF-II 21 40 III VE-3 

Artigo 5 . 0 — O ingresso na série dé classes de Escriturário 
far-se-á sempre na inicial, mediante concurso público ou pro
cesso seletivo de provas ou de provas e títulos, em que serão 
verificadas as qualificações essenciais para o desempenho das 
atividades mencionadas no artigo 1. °. 

§ 1. ° — Os candidatos aprovados no concurso ou no pro
cesso seletivo de ingresso serão nomeados ou admitidos pela 
ordem de classificação. 

§ 2.° — Além dos requisitos a serem estabelecidos nas 
instruções especiais que regerão o concurso ou o processo sele
tivo de ingresso, exigir-se-á do candidato o curso de 1.° grau 
ou equivalente. 

§ 3.° — O ocupante de função-atividade da série de clas
ses de Escriturário, que «e submeter ao concurso de ingresso e 
vier a ser nomeado para o cargo de Escriturário I, terá o respec
tivo cargo transformado em cargo de nível idêntico-ao da clas
se em que se encontrava na condição de servidor. 

§ A." — A transformação referida no parágrafo anterior 
dar-se-á a partir da data do exercício no cargo. 

Artigo 6.° — Os cargos e funções-atividades das classes 
intermediárias e final da série de classes a que alude o artigo 
1.° serão providos e preenchidas mediante acesso, na forma 
que for estabelecida em regulamento. 

§ 1. ° — O cargo ou função-atividade do beneficiado com 
o acesso passará a integrar a classe imediatamente superior 
àquela em que se encontrar. 

§ 2.° — O interstício mínimo para concorrer ao acesso se
rá de 2 (dois) anos de efetivo exercício na primeira classe e de 3 
(três) anos na segunda e na terceira classes. 

§ 3.° — Serão computados, para efeito de interstício, os 
dias em que o funcionário ou servidor estiver afastado do ser
viço, na seguinte conformidade: 

1. para os funcionários, os afastamentos previstos nos ar
tigos 78, 79 e 8 0 d a L e i n . ° 10.261, de 28 de outubro de 1968; 

2. para os servidores regidos pela Lei n .° 500, de 13 de 
novembro de 1974, os afastamentos previstos nos artigos 16 e 
17 da mesma lei; 

3. para os servidores admitidos nos termos da legislação 
trabalhista, os afastamentos previstos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento, até 3 (três) dias consecutivos; 
c) falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, ir

mão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, viva sob sua dependência econômica, até 2 
(dois) dias consecutivos; 

d" serviços obrigatórios por lei; 
e) licença quando acidentado no exercício de suas atribui

ções ou atacado de doença profissional; 
f) licença à servidora gestante; 
g) licenciamento compulsório quando atacado de doença 

transmissível; 
h) missão ou estudo dentro do Estado, em outros pontos 

de território nacional ou no estrangeiro, de interesse do serviço 
público e mediante autorização expressa da autoridade com
petente, na forma prevista na legislação pertinente; 

i) participação em provas de competições desportivas, na 
forma prevista na legislação pertinente; 

j) mandato legislativo municipal, nos termos da legisla
ção pertinente; 

I) licença para atender convocação do serviço militar e ou
tros encargos da segurança na cional, ou para participar de es
tágios previstos pelos regulamentos militares, na forma previs
ta na legislação pertinente; 

m) doação de sangue, na forma prevista na legislação per
tinente. 

§ 4.° — Será computado, para efeito de interstício na 
classe em que se encontrar o Escriturário, o tempo que, no 
exercício efetivo na classe imediatamente anterior, tenha exce
dido o interstício mínimo exigido. 

§ 5 ° — Os processos seletivos para efeito de acesso serão 
realizados anualmente. 

§ 6.° — Obedecidos os interstícios e as demais exigên
cias, poderão ser beneficiados com o acesso até 20% (vinte por 
cento) da quantidade global dos integrantes da série de classes 
de Escriturário de cada Autarquia do Estado, existentes na da
ta da abertura do processo seletivo. 

Artigo 7.° — A elevação do cargo ou função-atividade 
por acesso far-se-á por portaria do Superintendente e produzi
rá efeitos a partir da data da homologação dos resultados do 
processo seletivo. 

Artigo 8.° — Na vacância, os cargos e funções-atividades 
das classes de Escriturário II a IV retornarão à classe inicial da' 
série de classes de que trata o artigo 1 d e s t e decreto. 

Artigo 9.° — Este decreto e suas Disposições Transitórias 
aplicam-se aos inativos. 

Artigo 10 — Os títulos dos funcionários e servidores 
abrangidos por este decreto serão apostilados pelas autorida
des competentes. 

Artigo 11 — As despesas decorrentes deste decreto corre
rão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento-
programa. 

Artigo 12 — Este decreto e suas disposições transitórias 
entrarão em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1,° de setembro de 1986. 

Disposições Transitórias 
Artigo 1.° — Os funcionários e servidores que, em 31 de 

agosto de 1986, fossem titulares efetivos de cargos ou ocupan
tes de funções-atividades de Apontador, Auxiliar de Docu
mentação, Controlador (Serviços Mecanizados), Escriturário, 
Oficial de Administração, Operador (Serviços Mecanizados), 
Operador Conferidor (Serviços Mecanizados), Perfurador 
Conferidor (Serviços Mecanizados), Programador Serviços 
Mecanizados) e Técnico de, Documentação, terão seus cargos 
ou funções-atividades integrados na série de classes de Escritu
rário, na forma do anexo que faz parte integrante deste decre
to. 

Artigo 2 . 0 — Para os efeitos do Sistema de Pontos de que 
cuida o Título XI da Lei Complementar n .° 180, de 12 de 
maio de 1978, para o funcionário ou servidor cujo cargo ou 
função-atividade tenha sido integrado na forma do artigo an
terior, ficam mantidos, sob os títulos que lhes são próprios, os 
pontos consignados no prontuário até 31 de agosto de 1986. 

§ 1. ° — O número de pontos consignados no prontuário 
do funcionário ou servidor em decorrência do conceito que lhe 
tiver sido atribuído a título de devolução funcional-avaliação 
de desempenho, após 1.° de setembro de 1986, será adequa
do à velocidade evolutiva fixada na forma do artigo 4.° deste 
decreto. 

§ 2.° — O cargo do funcionário ou a função-atividade do 
servidor será enquadrado em referência numérica situada tan
tas referências acima da inicial da nova classe quanto for a par
te inteira da divisão, por 5 (cinco), do total de pontos consig
nados na forma do ' 'caput''. 

Artigo 3." — Os cargos e funções-atividades vagos, de 
denominação idêntica à dos mencionados no artigo 1.° destas 
Disposições Transitórias ficam com a sua denominação altera
da para Escriturário I. 

Artigo 4.° — Relativamente aos titulares de cargos e ocu
pantes de funções-atividades decorrentes das integrações de 
que tratam estas Disposições Transitórias computar-se-á, para 
efeito de observância do interstício no grau, necessário para 
que o funcionário ou servidor concorra à promoção de que tra
ta o artigo 84 da Lei Complementar n .° 180, de 12 de maio de 
1978, alterado pelo artigo 1.° da Lei Complementar n.° 260, 
de 30 de junho de 1981, o tempo de efetivo exercício que no 
grau, tenha sido cumprido no cargo ou função-atividade ante
riormente ocupado. 

Artigo 5.° — Para os efeitos do disposto no § 2 ° do arti
go 6.° deste decreto, entende-se cumprido o interstício na 
classe anterior, quando o cargo ou a função-atividade for inte
grada na classe de Escriturário II a IV, na forma prevista no ar
tigo 1.° destas Disposições Transitórias. , 

Artigo 6.° — No primeiro processo seletivo a ser realiza
do para fins de acesso nos termos do artigo 6 ° deste decreto, 
observado o limite previsto em seu § 6.° , o titular de cargo ou 
ocupante de função-atividade de Escriturário I a III poderá 
concorrer à classe superior àquela em que se encontrar enqua
drado, desde que o respectivo tempo de efetivo exercício no 
serviço público seja igual ou superior à soma dos interstícios 
previstos para as classes que antecedam aquela à qual pretenda 
concorrer. 

Artigo 7.° — Os proventos dos inativos que, ao passarem 
ã inatividade, eram titulares efetivos de cargos ou ocupantes 
de funções-atividades mencionados no artigo 1.° destas Dis
posições Transitórias, serão revistos e calculados com base nos 
cargos de Escriturário I a IV, aplicando-se a disposição do arti
go 2.°, também destas Disposições Transitórias. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 26 de 

fevereiro de 1987. 

ANEXO 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.° DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

DO DECRETO N.° 26.817, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 

SITUAÇÃO ATUAI SITUAÇÃO NOVA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO/ 
FUNÇÃO-ATIVIDADE 

TABELAS ESC. REFERÊNCIA DENOMINAÇÃO DO CARGO/ TABELAS ESC. REFERÊNCIA DENOMINAÇÃO DO CARGO/ 
FUNÇÃO-ATIVIDADE soe SQF VENC. [nicial Pinai FUNÇÃO-ATIVIDADE SQC SQF VENC. Inicial Final 

A V 

Apontador SQC-III SQF-II 1 10 27- II VE-2 
Escriturário SQC-III SQF-II 1 11 26 II VE-3 
P e r f u r a d o r C o n f e r i d o r (Serviços 
Mecanizados) SQC-III SQF-II 1 12 29 II VE-3 Escriturário I SQC-III SQF-II 1 14 33 ni VE-3 

Operador C o n f e r i d o r (Serviços 
SQC-III SQF-II I 12 29 II VE-3 

A u x i l i a r de Documentação SQCiIII SQF-II 1 14 31 II VE-3 
O f i c i a l de Administração SQC-III SQF-II 1 14 31 II VE-3 
Xécnico de Documentação SQC-III SQF-II 1 14 31 II VE-3 Escriturário II SQC-III SQF-II 1 17 36 cu VE-3 

C o n t r o l a d o r (Serviços Mecanizados) SQC-II SQF-I 2 22 II VE-3 
Escriturário U I , SQC-III SQf - I I 1 19 38 cu VE-3 

Operador (Serviços mecanizados) SQC-III SQF-II 2 5 22 II VE-3 

Programador (Serviços Mecanizados! SQC-III SQF-II 2 7 24 II VE-3 Escriturário IV . SQC-III SQF-II 1 21 40 I H VE-3 

DECRETO N.o 26.818, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dispõe sobre a aplicação da Lei Comple
mentar n. ° 493, de 23 de dezembro de 
1986, aos Quadros Especiais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 11 da Lei Complementar n . ° 493, de 23 de dezembro 
de 1986 e à vista da exposição do Secretário da Administração, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Terão seus cargos ou funções-atividades in
tegrados nas classes de Escriturário I a IV, na forma do anexo 
que faz parte integrante deste decreto, os funcionários ou ser
vidores que, em 31 de agosto de 1986, fossem titulares efeti
vos de cargos ou ocupantes de funções-atividades de Aponta
dor, Controlador (Serviços Mecanizados), Escriturário, Oficial 
de Administração, Operador (Serviços Mecanizados), Perfura-


